
Instrumentos Auxiliares e Cotas nas Licitações: Análise Técnica sob 
a Lei 14.133/2021 

Sumário Executivo 
Este documento sintetiza as diretrizes, vantagens e riscos associados aos 
procedimentos auxiliares e às políticas de cotas nas contratações públicas brasileiras, 
com foco na Lei 14.133. A transição para o novo regime jurídico destaca que os 
procedimentos auxiliares não são novas modalidades de licitação, mas ferramentas 
discricionárias voltadas à redução da complexidade e ao aumento da eficiência 
administrativa. Entre os pontos críticos, ressalta-se a necessidade de motivação técnica 
robusta para o uso do Credenciamento e do Sistema de Registro de Preços (SRP), 
especialmente para evitar práticas como a "barriga de aluguel" e assegurar a 
vantajosidade na adesão de atas por órgãos não participantes. Adicionalmente, o 
documento detalha as reservas de vagas para grupos vulneráveis e os benefícios legais 
obrigatórios destinados às Micro e Pequenas Empresas (MEPPs). 

1. Procedimentos Auxiliares das Licitações (Art. 77 a 88) 
Os procedimentos auxiliares são instrumentos facilitadores da contratação que visam 
diminuir a burocracia e produzir decisões aproveitáveis em processos futuros. Sua 
adoção é discricionária e depende de regulamentação por cada ente federativo. 

1.1. Credenciamento 

Trata-se de um chamamento público para o credenciamento de todos os interessados 
que preencham requisitos pré-definidos. Diferencia-se da licitação por não ser 
eliminatório entre os habilitados, mas sim inclusivo, gerando contratações diretas por 
inexigibilidade. 

●​ Hipóteses de Aplicação: 
●​ Contratações Paralelas e Não Excludentes:  Quando a administração 

necessita de múltiplos fornecedores simultâneos em condições padronizadas 
(ex: oficinas mecânicas, fornecedores de hortifrúti). 

●​ Seleção a Critério de Terceiros:  Quando o beneficiário direto escolhe o 
prestador (ex: laboratórios de exames médicos, clínicas de fisioterapia). 

●​ Mercados Fluidos:  Casos de flutuação constante de preços que inviabilizam o 
pregão (ex: passagens aéreas, serviços de transporte por aplicativo). 

●​ Regra de Permanência:  O edital deve permitir o cadastramento permanente 
enquanto estiver vigente. O TCU esclarece que "permanente" refere-se à 
abertura para novos interessados durante a vigência do edital, e não a um edital 
eterno. 

●​ Distribuição de Demanda:  Se a demanda for inferior ao número de 
credenciados, deve-se usar critérios isonômicos (sorteio ou rodízio). 

1.2. Pré-qualificação 

Procedimento técnico-administrativo prévio que antecipa a análise de habilitação técnica 
ou a conformidade de bens a exigências de qualidade. 

●​ Validade:  Máximo de um ano. 
●​ Vantagem:  Agiliza licitações futuras, pois os licitantes ou bens já estão 

validados tecnicamente. 



1.3. Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) e Sistema "Six" 

O documento menciona o  Six , um sistema de marketplace para compras expressas de 
bens e serviços comuns padronizados (ex: pequenos reparos como troca de portas ou 
janelas), visando a facilidade de uma compra online. 

1.4. Registro Cadastral 

Sistema para habilitação prévia e unificada, focado em documentos estáveis (jurídicos e 
fiscais). Facilita a participação do fornecedor, que não precisa reapresentar a mesma 
documentação em cada certame. 

2. Sistema de Registro de Preços (SRP) 
O SRP é o procedimento mais volumoso nas contratações públicas e exige atenção 
redobrada quanto ao planejamento e fiscalização. 

2.1. Aspectos Gerais e Alterações de Preços 

●​ Vigência da Ata:  Um ano, prorrogável por mais um ano, desde que 
comprovada a vantajosidade. 

●​ Renovação de Quantitativos:  Entendimentos recentes (incluindo o Estado do 
Paraná e orientações da AGU) permitem a renovação integral dos quantitativos 
na prorrogação da ata, mediante termo aditivo e anuência do fornecedor. 

●​ Reequilíbrio Econômico:  Diferente do regime anterior, a Lei 14.133 permite 
explicitamente a alteração de preços registrados por reajuste, repactuação ou 
revisão extraordinária, aplicando as mesmas regras dos contratos. 

2.2. O Risco da "Barriga de Aluguel" e Adesões (Caronas) 

A prática de "barriga de aluguel" ocorre quando um órgão gerencia uma ata com 
quantitativos superestimados, sem intenção real de consumo, apenas para permitir que 
o fornecedor venda esses itens a outros entes via adesão. 

●​ Responsabilidade do Aderente (Carona):  O órgão que adere a uma ata 
(carona) é corresponsável por eventuais irregularidades, como superfaturamento 
ou falta de planejamento do órgão gerenciador. 

●​ Limites de Adesão: 
●​ Aderente individual: Até 50% do quantitativo da ata. 
●​ Total de adesões: Não pode exceder o dobro (200%) do quantitativo original.| 

Papel no SRP | Responsabilidade Principal || ------ | ------ || Órgão Gerenciador | 
Consolidar demandas, conduzir a licitação e autorizar adesões. || Órgão 
Participante | Integrar a ata desde o planejamento, garantindo sua cota. || 
Órgão Não Participante (Carona) | Justificar a vantagem da adesão e provar 
compatibilidade com o mercado. | 

3. Cotas e Reservas de Cargos nas Licitações 
A nova lei utiliza as contratações públicas como instrumento de implementação de 
políticas sociais. 

●​ Pessoas com Deficiência (PcD), Reabilitados e Aprendizes:  É obrigatória a 
inclusão de cláusulas contratuais exigindo o cumprimento dessas reservas 
legais. O descumprimento durante a execução é motivo para extinção do 
contrato (Art. 137). 



●​ Mulheres Vítimas de Violência Doméstica:  O edital pode exigir um percentual 
mínimo de mão de obra (no âmbito federal, o regulamento define 8% para 
contratos com mais de 25 colaboradores). 

●​ Oriundos do Sistema Prisional:  Possibilidade de reserva de vagas conforme 
regulamentação. 

●​ Mão de Obra Local:  Pode ser exigida desde que justificado em Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) e que não restrinja indevidamente a competitividade. 

4. Benefícios para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
A aplicação dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 é chancelada pela Lei 
14.133/2021. 

4.1. Licitação Exclusiva 

Obrigatória para itens ou lotes de valor estimado até  R$ 80.000,00 . 
●​ Nota Técnica:  Se uma licitação global é alta (ex: R $20 milhões), mas é 

composta por itens menores que R$  80 mil, o tratamento diferenciado deve ser 
aplicado a cada item autônomo. 

4.2. Cota Reservada de 25% 

Para bens de natureza divisível em licitações acima de R$ 80.000,00, deve-se reservar 
até 25% do objeto para disputa exclusiva entre MEPPs. O afastamento desta regra 
exige justificativa de inviabilidade técnica ou perda de economia de escala. 

4.3. Empate Ficto e Regularidade Fiscal Tardia 

●​ Empate Ficto:  Se a proposta da MEPP for até 5% (pregão) ou 10% (outras 
modalidades) superior à melhor proposta, ela tem a preferência para cobrir o 
preço. 

●​ Regularidade Fiscal:  A MEPP pode participar com restrições 
fiscais/trabalhistas, tendo prazo de 5 dias úteis (prorrogáveis por mais 5) para 
regularização caso seja a vencedora, sob pena de não assinar o contrato. 

4.4. Exceções à Aplicação dos Benefícios (Art. 49) 

Os benefícios não se aplicam se: 
1.​ Não houver pelo menos 3 fornecedores competitivos na região. 
2.​ Não for vantajoso para a administração (preço superior ao de referência). 
3.​ Houver prejuízo ao conjunto/complexo do objeto. 
4.​ Tratar-se de contratação direta (exceto dispensas por valor). 
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